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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) 
CONJUNTOS DE MICROCOMPUTADORES TIPO WORKSTATION DE ALTO 

DESEMPENHO E 03 (TRÊS) NOTEBOOKS MODELO BÁSICO, conforme especificações e 

condições contidas no presente documento para atender as demandas da DIC de Itajaí.  

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 
A Polícia Civil de Itajaí combate o crime através da complexa atividade de Investigação 

Criminal. A principal atribuição da instituição é a apuração das circunstâncias do evento 

criminoso e identificação de seus responsáveis. Para ser possível o desenvolvimento do trabalho 

da Polícia Civil de Santa Catarina, que requer conhecimento de métodos, técnicas e tecnologias 

específicas, além de conhecimento jurídico, se faz indispensável os equipamentos corretos que 

auxiliam em todas as fases da apuração dos crimes.  

 

Atualmente a equipe de investigação não possui equipamentos avançados para leitura de dados 

e sua análise, possuindo apenas microcomputadores com configurações básicas, que quando 

usados na extração e leitura de dados podem demorar horas ou até mesmo não abrir os arquivos 

desejados, gerando atraso nas demandas de investigação e conclusão de relatórios.  

 
Considerando ainda, a depreciação natural decorrente do uso diário dos equipamentos 

utilizados hoje, bem como o fato de alguns destes equipamentos estarem obsoletos tendo em 

vista os constantes avanços, a modernização e a evolução tecnológica, principalmente no que 

diz respeito a software de gerenciamento de dados. 

 
Diante disso, verificou-se a necessidade de aquisição de três microcomputadores do modelo 

Workstation e três unidades donotebooks modelo básico, sendo que este é o modelo ideal para 

atender essas demandas, oferecendo um alto desempenho e performance. Além de garantir a 

continuidade do desenvolvimento das investigações criminais, precisão e mais eficiência. 

 
Os bens a serem contratados são comuns, pois têm especificações usuais, caracterizando-se por 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos e entendidos pelo 

mercado, levando isso em consideração, a licitação deverá ser na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICO, com o critério de julgamento MENOR PREÇO, dito isto, justifica-se a 

escolha do critério de julgamento menor preço por item, pela vantagem econômica para a 

administração. 
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3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTIDADE 
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PRODUTO:  

MICROCOMPUTADOR, COM MONITOR DE 23,8", MODELO: 

COM CAPACIDADE DE PROCESSAMENTO AVANÇADA; 

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

-PROCESSADOR: PROCESSADOR E CHIPSET do mesmo fabricante 

disponibilizados a partir do ano 2023, com no mínimo 14 (quatorze) núcleos 

físicos e 20 (vinte) threads e cache total de, no mínimo, 35 (trinta e cinco) MB 

(Smart Cache ou similar); 

 

- Possuir suporte a execução de sistema operacional e outros aplicativos de 64 bits, 

com suporte a instruções AES e suporte à tecnologia de virtualização; 

 

- Possuir índice de desempenho de 23.700 pontos ou superior, tendo como 

referência a base de dados Passmark CPU Mark, disponível no site 

(http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php), o processador ofertado deve 

pertencer à geração mais recente da linha ofertada, disponibilizada pelo fabricante 

do processador para comercialização no Brasil para equipamentos de uso 

corporativo, com data de lançamento posterior a 01 de janeiro de 2023;  

 

- BIOS Plug & Play desenvolvida pelo fabricante do equipamento ou com direitos 

(copyright) sobre essa BIOS com identificação individualizada do equipamento, 

acesso via senha; 

 

- BIOS deverá ter opção de cadastro de número de inventário (patrimônio) e 

logotipo do órgão ao ligar o equipamento;  

 

- BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 

19678, baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia 

robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle de 

execução à mesma; 

 

-  BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com 

a especificação UEFI 2.7 (http://www.uefi.org); O fabricante deverá possuir 

compatibilidade com o padrão UEFI, comprovada através do site 

http://www.uefi.org/members, em qualquer categoria;  

 

- Chip de segurança TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0, acompanhado de 

drivers e software para implementação e gerenciamento. O Chip será soldado à 

placa mãe, não sendo utilizado dispositivo adicional removível ou solução baseada 

unicamente em software;  

 

- Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados contidos nas 

unidades de armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a 

NIST SP800-88, acessível pela BIOS;  

 

- Placa de vídeo dedicada, com processamento paralelo CUDA Cores com 2.304, 

com no mínimo 8 GB GDDR6, Pronto para VR com 3 conectores DisplayPort e 1 

conector VirtualLink;  
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- Memória RAM, no mínimo, 32GB DDR5 4800Mhz ECC, possuir no mínimo 04 

(quatro) slots de memória e suporte a expansão de memória de no mínimo 128GB, 

padrão mínimo DDR5-4800MHz com suporte a Dual Channel e ECC; 

 

-Armazenamento principal interno do tipo SSD (Solid-state drive), padrão NVMe 

ou superior, TLC, de no mínimo 01 TB de capacidade de armazenamento, com 

capacidade de leitura dinâmica de, no mínimo, 3.444 MB/s e capacidade de escrita 

sequencial de, no mínimo, 2.500 MB/s. Com suporte à tecnologia S.M.A.R.T 

(Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology); 

 

 - Unidade de armazenamento secundário HDD SATA 3,5” de 1 TB, 7.200 RPM; 

1.14. Unidade de disco óptico DVD RW 8x de 9,5mm;  

 

- Teclado padrão ABNT II (português Brasil, contendo caracteres da língua 

portuguesa Brasil, “ç”, “~”, “^”), bloco numérico destacado, USB;  

 

- Mouse 1000 dpi, dois botões, botão de rolagem, óptico, USB; 

 

 - Interface controladora gráfica de vídeo, resolução mínima de 1920x1080 a 60 

Hz em 16 milhões de cores, duas saídas digitais simultâneas;  

 

- Interface de áudio estéreo, saída frontal, conector P2 frontal avançado;  

 

- Mínimo de 06(seis) interfaces USB, sendo no mínimo 02(duas) frontais e 

04(quatro) do tipo 3.0;  

 

- Interface padrão IEEE 802.3, 100/1000Base Tx/T, 32 bits, integrada a placa-

mãe;  

 

- Controladora de periféricos integrada a placa-mãe;  

 

- Interface de áudio estéreo com amplificador e alto-falantes integrados ao 

gabinete;  

 

- Gabinete desktop (modelo slim) ou torre, disponibilizando proteção física contra 

abertura tipo “kensington” ou similar, porém, não será necessário fornecimento do 

acessório trava Kensington ou similar, junto ao equipamento; 

 

 - Sistema de alerta para abertura do gabinete via programa de gerenciamento; 

 

 - Manuseio de unidade de armazenamento e abertura do gabinete sem uso de 

ferramentas (“tool-less”), exceto na fixação do SSD e HDD;  

 

- Gabinete, teclado, mouse e placa-mãe, fornecidos e integrados pelo mesmo 

fabricante do equipamento, obrigatório possuir a logo do fabricante; Vedada a 

utilização de qualquer tipo de colagem/etiqueta no produto original. 

 

 - Programa de gerenciamento do fabricante do equipamento ou desenvolvido 

especificamente para o mesmo;  

 

- Fonte de alimentação universal de no mínimo de 450W com correção de fator de 

potência (PFC) ativo, eficiência de 90% (full load), operando de 100 a 240 VAC 

de entrada, fase/neutro/terra, 60Hz, certificação 80 Plus Gold;  

 

- Sistema operacional Windows 11 pro 64-bits ou superior, em português (Brasil) 

OEM, licenciado para o fabricante do equipamento e respectivos drivers. 
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 - Condições Gerais:  

a) Todos os componentes do equipamento integrados pelo fabricante do mesmo -

apresentar comprovação; 

 b) Configuração proposta totalmente compatível com o sistema operacional 

requerido – apresentar comprovação; 

 c) Atender às normas NBR 10.152 ou ISO 9.296 – Apresentar ensaio atualizado, 

emitido por laboratório credenciado, referente a equipamento proposto 

(marca/modelo) no que se refere a: gabinete, fonte de alimentação, processador 

(família), disco rígido e de leitor/gravador de DVD; 

d) Atender a portaria 170/2012 do INMETRO ou normas nela mencionadas: 

norma IEC 60950-1 (Segurança em equipamentos de TI), IEC 61000 

(Compatibilidade eletromagnética) e CISPR 22/24 – apresentar comprovação; 

 e) Garantia de hardware de 3 anos tipo “on-site”, disponibilizada pelo fabricante 

ou rede de assistência técnica autorizadas – apresentar comprovação;  

f) Assistência técnica do tipo “on-site”, disponibilizada por empresa autorizada 

oficialmente pelo fabricante, com tempo de solução em até sete dias úteis contados 

a partir do comunicado efetuado no horário de expediente. O descumprimento do 

prazo estipulado implica na substituição do equipamento;  

 

 

 

MONITOR (Referência: Dell P2222H 21,5’’) equivalente ou superior;  

 

- Iluminado por tecnologia LED;  

- Resolução: 1920x1080 pixels a 60 Hz ou superior;  

- Formato de tela: Plana com taxa de proporção Widescreen (16:9);  

- Suporte ao padrão de 16 milhões de cores, ou superior;  

- Tamanho nominal de visualização útil mínima de 21,5 polegadas (diagonal de 

face);  

- Possuir base articulada pivotante para funcionamento no formato retrato ou 

paisagem;  

- Possuir base de apoio para possível instalação em mesa;  

- Base com ajuste de inclinação e altura;  

- Tempo de resposta menor ou igual a 8 ms; 

- Taxa de contraste típico de 1000:1;  

- Luminosidade mínima típica de 250 cd/m2;  

- Interface de vídeo/conexões: HDMI, DisplayPort, VGA ou DVI;  

- Plug and Play; 2.14. Ângulo de visão (H/V) acima de 160 graus;  

- Cor de “carcaça” predominante preta;  

- Fonte de alimentação integrada ao monitor (110/220 VAC (+/-10%),  

- Frequência de 50-60Hz com seleção automática; 

- Cabo de alimentação no padrão especificado pela NBR 14136; 
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PRODUTOS: 

NOTEBOOK BÁSICO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA  

 

- Notebook baseado em processador de tecnologia móvel com 10 núcleos, 12 threads, 

operando em até 4.7 GHz (turbo/boost), cache de 12MB;  

 

- Processador e chipset do mesmo fabricante; 

 

 - Processador disponibilizados no mercado a partir de 2022;  

 

- Gabinete com altura máxima de 2,1 cm e peso máximo de 1,7 Kg;  

 

- BIOS Plug & Play desenvolvida pelo fabricante do equipamento ou com direitos 

(copyright), número de série do equipamento registrado na BIOS;  

 

- BIOS deverá ter opção de cadastro de número de inventário (patrimônio) e logotipo 

do órgão ao ligar o equipamento;  

 

- BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 

19678, baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia 

robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle de execução a 

mesma;  

 

- BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a 

especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org);  

 

- BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar 

automaticamente, caso a mesma seja corrompida ou ocorra falha durante sua 

atualização;  

 

- BIOS e suas ferramentas devem possuir interface gráfica acessível através de teclado 

e mouse;  

 

- BIOS deve permitir salvar as configurações em um arquivo e carregá-las em outros 

equipamentos (de forma individual e de forma massiva) do mesmo modelo, estando 

este com senha configurada na BIOS ou não, facilitando assim a aplicação 

automatizada de configurações e políticas de segurança;  

 

- Chip de segurança TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0, acompanhado de 

drivers e software para implementação e gerenciamento. O Chip será soldado à placa 

mãe, não sendo utilizado dispositivo adicional removível ou solução baseada 

unicamente em software, aceito integrado ao chipset;  

 

- Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados contidos nas unidades 

de armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-

88, acessível pela BIOS;  

 

- 16 GB DDR5 SDRAM, 4.800 MHz, permitindo expansão até 32 GB; 15. Unidade de 

armazenamento em estado sólido (SSD) 1TB, M.2 PCIe NVMe; 16. Teclado padrão 

ABNT2 (português Brasil, contendo caracteres da língua portuguesa Brasil, “ç”, “~”, 

“^”), teclas retro iluminadas e resistente a respingos de líquidos;  

 

- Dispositivo apontador tipo TrackPoint ou TouchPad, com recursos de zona de 

rolagem; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

e-DOC 429228EA
Proc 190205/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 429228EA

http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=429228EA
http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=190205&filter[anoproc]=2024


ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 
4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE ITAJAÍ 
compras.4drp@gmail.com 

  

  

 

- Monitor de vídeo retroiluminado por LED, 14” widescreen, anti-reflexivo, resolução 

de 1920x1080 a 60 Hz; 19. Interface controladora gráfica de vídeo endereçando 4GB 

de memória dedicada, resolução 1920x1080 a 60 Hz; Disponibilidade de saída de vídeo 

digital HDMI 20. Interface de áudio estéreo com amplificador, alto falantes e 

microfone integrados ao gabinete;  

 

- Entrada para microfone externo e saída para fone de ouvido (aceito combo), acopladas 

no gabinete;  

 

- Três interfaces USB, sendo uma Tipo-A 2.0, uma Tipo-A 3.1 e uma Tipo-C 3.1 com 

DisplayPort e Power Delivery;  

 

- Interface padrão IEEE 802.3 10/100/1000, integrado a placa mãe; 24. Interface de 

comunicação sem fio IEEE 802.11 AX e Bluetooth 5.0, internas ao gabinete ou 

adaptador externo usb atendendo as mesmas especificações  

 

- Web câmera com resolução HD 720p, integrada ao gabinete; Possuir filtro de 

privacidade mecânico de acionamento manual o qual o usuário possa utilizar para abrir 

e fechar a câmera integrada do equipamento. Este dispositivo deve ser nativo do 

equipamento, não sendo aceito emprego de adesivos ou adaptações;  

 

- Bateria recarregável, 51 Wh; o equipamento deverá oferecer suporte a carga rápida 

da bateria;  

 

- Maleta para transporte do equipamento; Deverá ser acolchoada internamente 

garantindo a proteção do equipamento e seus acessórios durante o transporte;  

 

- Programa de restauração automática da configuração inicial do equipamento; 

- Fonte de alimentação automática operando de 100 a 240 VAC de entrada, 60Hz 

atendendo a norma ABNT NBR 14136;  

 

- Sistema operacional Windows 11 Pro 64 bits em português (Brasil) OEM, licenciado 

para o fabricante do equipamento e respectivos drivers, com a respectiva chave de 

ativação gravada no BIOS, reconhecida automaticamente na instalação do Sistema 

Operacional;  

 

- Condições Gerais: 

 a) Todos os componentes do equipamento integrados pelo fabricante do mesmo - 

apresentar comprovação; 

 b) Configuração proposta totalmente compatível com o sistema operacional requerido 

– apresentar comprovação; 

 c) Atender a norma NBR 10152 ou ISO 9296 – apresentar comprovação;  

d) Atender a portaria 170/2012 do INMETRO ou normas nela mencionadas: norma 

IEC 60950-1 (Segurança em equipamentos de TI), IEC 61000 (Compatibilidade 

eletromagnética) e CISPR 22/24 – apresentar comprovação;  

e) Garantia de hardware de 3 anos, tipo “on-site”, disponibilizada pelo fabricante - 

apresentar comprovação, exceto da maleta para transporte que deverá possuir garantia 

de 12 meses; 

 

 
 

4. DOS PREÇOS 

 
4.1 O Pregão Eletrônico oriundo deste Termo de Referência terá como valor máximo, a ser 

pago a CONTRATADA vencedora do certame, pelo ITEM 01 e ITEM 02 licitado, o valor de 

R$: 118.257,00 (cento e dezoito mil reais com duzentos e cinquenta e sete reais). 
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5. DOS PRAZOS 

 
5.1  DO PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

A empresa contratada a partir do recebimento da Nota de Empenho terá o prazo de 15 (quinze) 

dias corridos para a entrega dos produtos. 

 
6. DA CONTRATAÇÃO 

 
Os microcomputadores serão solicitados, a vencedora do certame,em única parcela, ficando a 

contratação condicionada ao envio do empenho. 

 
A contratada deverá anexar à nota fiscal e uma cópia da nota de empenho na entrega do produto. 

 
7. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 
7.1 Os produtos serão recebidos por servidor designado pela Polícia Civil de Itajaí.  

 
7.2 Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não 

denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens orginais 

lacradas. 

 

7.3 O prazo para correção de eventuais falhas na entrega do equipamento será de até 10 (dez) 

dias corridos. O prazo para recebimento definitivo do equipamento que apresentar falha será o 

mesmo descrito no item anterior. 

 
7.4 A CONTRATADA obriga-se a retirar das dependências da Polícia Civil de Itajaí, os bens 

porventura impugnados pela FISCALIZAÇÃO, sendo expressamente proibido manter 

quaisquer bens que não satisfaçam às especificações. 

 
7.5 Todos os bens entregues deverão ser acompanhados de nota fiscal dos produtos com o nome 

e caracterização clara e precisa. Deverá conter também o número da Nota de Empenho firmada 

com a Prefeitura Municipal de Itajaí. 

 
7.6 O aceite dos produtos pela CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados 

posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei Federal 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
7.7 Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato 

e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 

penalidades. 

 

7.8 Entrega deverá ser feita na 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Itajaí, na Avenida Sete 

de Setembro, n. 600, Centro de Itajaí/SC.  
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8. DA GARANTIA: 

 
8.1 Garantia mínima de 24 meses para o item 01 e 12 meses para o item 02, contra qualquer 

defeito de fabricação, contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento 

Definitivo, devidamente assinado. Os equipamentos deverão ter garantia com cobertura total, 

irrestrita, sem ônus, após o recebimento definitivo, contra falhas, vícios e defeitos de fabricação 

e/ou desgaste anormal dos bens, componentes e peças, obrigando-se a Contratada a reparar os 

danos materiais e substituir as peças que se fizerem necessárias em decorrência de tais 

problemas, sem nenhum ônus, até mesmo transporte, seguro, entre outros. 

 

8.2 Garantia com atendimento on-site, por meio das assistências técnicas credenciadas e 

autorizadas pelo fabricante da marca ofertada. 

 

8.3 Os equipamentos deverão estar em linha normal de produção/fabricação, não sendo aceitos 

equipamentos descontinuados pelos fabricantes, devidamente comprovado. 

 

9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

9.1 A empresa contratada deverá disponibilizar assistência técnica no período da garantia técnica. 

 

9.2 Atendimento e suporte técnico: o atendimento às chamadas técnicas, durante o período de 

garantia, deverá ser providenciado pelo fabricante e realizado no local da instalação do 

equipamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, após diagnóstico através de 

0800. 

 

10. DO REGIME DE FORNECIMENTO 

 
10.1 Fornecimento deverá ser em até 15 dias úteis, após o recebimento do empenho. 

 
11. DO PAGAMENTO 

 
11.1 Os pagamentos serão realizados à medida  que os produtos forem solicitados e diante 

apresentação da Nota Fiscal correspondente que deverão vir acompanhadas dos seguintes 

documentos: (i) Certidão de regularidade que abrange todos os créditos tributários federais 

administrados pela RFB PGFN; (ii) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Justiça do 

Trabalho; (iii) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia (FGTS); (iv) Certidão de 

regularidade para com a Fazenda Estadual; (v) Certidão de regularidade para com a Fazenda 

Municipal; 

 

11.2 A nota fiscal será encaminhada para pagamento assim que houver o atesto pelo fiscal da 

contratação e aprovação do Ordenador de Despesas, no prazo de até 30 (trinta) dias após o 

protocolo da referida nota fiscal pela CONTRATADA. 
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

  
14.1 Dotação:715 

Elemento de despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas – Investimentos 

 
13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
13.1 As entregas serão acompanhadas e fiscalizadas por servidor nomeado pela Polícia Civil 

de Itajaí. 

 
13.2 A fiscalização da execução do objeto consiste na verificação da conformidade do bem e 

da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

 
13.3 A verificação da adequação do bem deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

 
13.4 A fiscalização e o acompanhamento da contratação serãoexecutados pelo servidor público, 

abaixo nomeado: Fiscal do Contrato: Isabela Caroline Paul 

Matrícula  486.545 - compras.4drp@gmail.com  
 

 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
14.1  Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 

licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, 

com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e 

data. Observação: I) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. II) Fornecedor disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo 

órgão público, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
15.1 Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, 

encargos, prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus 

anexos. 

15.2 Entregar o bem, observando os prazos e as condições descritas neste Termo de Referência 

e em sua proposta. 

 
15.3 Apresentar TERMO DE GARANTIA dos equipamentos ofertados de no mínimo 12 

(doze) meses, contra defeitos de fabricação, a partir da entrega do objeto declarando que é 
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assistência técnica ou possui parceiro autorizado do fabricante e que disporá de estrutura técnica 

adequada (própria ou terceirizada) para prestar o serviço. 

 
15.4 Responsabilizar-se pela conservação dos ambientes onde desempenhe as atividades 

necessárias para prestar a garantia on-site 

 
15.5 Disponibilizar número de telefone para receber chamados nos dias úteis, no período das 

8 às 18 horas. 

 
15.6 Assumir a responsabilidade pelo pagamento dos tributos e encargos resultantes da 

execução do objeto do contrato. 

 
15.7 Deverá ser entregue junto com o objeto, toda documentação técnica (manuais, catálogos e 

prospectos técnicos, em português) relativos aos mesmos, incluindo o respectivo Termo de 

Garantia. 

 
15.8 A empresa vencedora do certame ficará responsável pelo transporte do objeto e seu 

descarregamento. 

 

15.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos, socorro mecânico, 

reboque, enquanto perdurar a vigência da garantia oferecida pela CONTRATADA, sem 

qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

 

15.10 Sujeitar-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990). 

 
15.11 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros,decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente dos 

procedimentosde fiscalização e acompanhamento da execução contratual, adotados pela 

CONTRATANTE, e independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
16.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por um representante especialmente designado. 

 
16.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como notificar a Contratada, fixando prazo para a sua correção. 

 
16.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o bem entregue em desacordo com as especificações. 

Atestar a nota fiscal correspondente, após realizar rigorosa conferência das características do 

bem. 

16.3 Efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas. 
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16.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 
16.5 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 
16.6 A CONTRATANTE reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou 

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à analise técnica e 

de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se 

rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a 

Contratante. 

 
17. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 
17.1 Não serão consideradas propostas que deixarem de atender qualquer das disposições deste 

Pregão Eletrônico. 

 
17.2 No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídos IMPOSTOS, FRETES, 

ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS, pertinentes à entrega do objeto. Caso o 

produto necessitar de troca, as despesas também ficam a cargo do fornecedor. 

 
17.3 A falta de quaisquer dos materiais e insumos necessários ao atendimento das demandas 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 

do fornecimento objeto desta licitação e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita 

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

 

17.4 A Contratada será analisada em sua totalidade, a cada pedido que for realizado, sendo que 

aquele material que não satisfizer à especificação exigida, demonstrar desempenho defeituoso 

ou inadequado ou desgaste anormal, será devolvido, devendo o mesmo ser substituído nos 

prazos indicados neste Termo de Referência, contados da notificação por escrito. 

 
17.5 A Contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que for recusado, 

sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

 

Itajaí, 24 de junho de 2024. 
 

 

 Márcio Luiz Colatto 

Delegado Regional de Itajaí 
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